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PARECER Nº 1079/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0248/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador José Américo, que visa criar 
o Conselho Municipal de Segurança Urbana e Cidadania da Cidade de São Paulo – 
CONSEGURANÇA, com o objetivo de fazer estudos, pesquisas, consultas e deliberar 
sobre a política municipal de segurança urbana e cidadania. 
O Brasil se organiza como Estado Democrático de Direito, no qual os princípios 
democráticos são viabilizados por instituições típicas da democracia representativa, 
complementadas por meios de formas diretas de exercício de poder pelos cidadãos de 
modo a ampliar a participação popular na gestão da “coisa pública”. 
Na Lei Orgânica do Município de São Paulo, a natureza híbrida de nosso sistema 
democrático, que pode ser caracterizado como “semi-direto” ou “participativo” se 
traduz na institucionalização de vários instrumentos clássicos de democracia direta 
como o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular de lei. A Lei Maior do Município 
prevê mesmo que, de modo semelhante ao existente no plano federal, exista, ao lado 
da representação tradicional exercida pelo Poder Legislativo, uma série de entidades 
representativas de modo a aproximar ao máximo a população da esfera pública. 
Consoante esses princípios, a Lei Orgânica Municipal em seu art. 8º, dispõe: 
“Art. 8º - O Poder Municipal criará, por lei, Conselhos compostos de representantes 
eleitos ou designados, a fim de assegurar a adequada participação de todos os 
cidadãos em suas decisões”. 
Assim, em decorrência do próprio poder de auto-organização política e administrativa, 
podem os Municípios criar os Conselhos que considerarem necessários para a efetiva 
institucionalização dos princípios inerentes a uma democracia semi-direta como a 
consagrada pela Lei Magna da Nação. 
Portanto, os Conselhos Municipais poderão ser criados pelo Poder Municipal através de 
iniciativa, em princípio, de qualquer um dos dois Poderes que compõem aquele Poder, 
seja o Executivo, seja o Legislativo. 
Tal entendimento é reforçado pela Lei Orgânica do Município de São Paulo ao 
estabelecer a competência da Câmara, em seu art. 14, inciso III:  
“Art.14 – Compete privativamente à Câmara Municipal: 
(...) 
III – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias.” 
Para deliberação, deverá ser observado o quórum de maioria absoluta, em 
conformidade ao art. 40, § 3°, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 
Ante o exposto, somos pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE. 
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